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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 

PROJETO DE LEI Nº 019/2024. 

 

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

  

EMENTA: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1.139, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1989. 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 019/2024 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o 

Senhor Luciano Roncetti Pimenta, que: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1.139, DE 21 DE 

FEVEREIRO DE 1989. 

 

 

A matéria foi protocolada em 09 de maio de 2024, sob o Processo 177/2024 e lida no 

Pequeno Expediente da Sessão Ordinária do dia 10 de maio de 2024. Após o regimental 

despacho, visando à necessidade de controle e fiscalização das matérias deste Poder, no 

corrente exercício. 

 

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto. 

 
 
 

II – PARECER DO RELATOR 
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Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se 

encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em 

conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício. 

 
No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente 

por se adequar às normas de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição. 

 
No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo 

209, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples 

dos votos para sua aprovação. 

 

Por estas razões, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE, 

LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei nº 019/2024 

de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

 

ROMILDO CAMPOREZ DA SILVA 
Relator  

 
 
 

III – VOTO DO MEMBRO E VOTO DO PRESIDENTE 

 

A Presidente e o Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação acompanham na 

íntegra o voto do ilustre Relator. 

                    
 
ROSERENE PAULINO DA SILVA                  CARLOS ROBERTO TRISTÃO DE SOUZA 
Presidente                                                         Membro 
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PARECER FINAL 

 
Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Afonso 

Cláudio/ES, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, concluiu seu 

parecer, por maioria dos votos, conclui seu parecer pela CONSTITUCIONALIDADE, 

LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei nº 

019/2024 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

Sala de Reuniões “Dr. José Almério Petronetto” 

Afonso Cláudio/ES, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

ROSERENE PAULINO DA SILVA 
Presidente 

ROMILDO CAMPOREZ DA SILVA 
Relator 

 

 

CARLOS ROBERTO TRISTÃO DE SOUZA 
Membro 

 

 
                 

 

 
 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 35003300390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 35003300390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

35003300390030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Carlos Roberto Tristão de Souza em 28/08/2024 13:50 

Checksum: B11E90AB65D5583692324D1DD97EC2FB777D877A5D799F961EC9BFABF54E7137

Assinado eletronicamente por Roserene Paulino da Silva em 28/08/2024 13:51 

Checksum: A82C9934259C0B8763E70D08575A3E25F5EF8593B16220CEE5C86A6B74369844

Assinado eletronicamente por Romildo Camporez da Silva em 28/08/2024 13:52 

Checksum: FA67D48D1EBA8CFB9FA254568D04219A67CFD53CCC62516177B960ED51700EC1




